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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 15.04.2025 

APROVAÇÃO DE CONTAS PATRIMONIAIS 

 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 15 de abril de 2025, às 08:00, na sede da GUARÁ 

SECURITIZADORA S.A. (‘Companhia’), localizada na Rua Terezina, nº 380, Qd. 06, 

Lt. 12E, Ed. Comercial Evidence Office, Sala 604, Bairro Alto da Glória, no município 

de Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.815-715. 

 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia, conforme §4º do artigo 124 da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente Sr. Vivaldo Batista Borges Júnior; Secretário 

Sr. Davi Tavares Borges. 

 

PRESENÇA: A totalidade dos acionistas da Companhia, representando a totalidade dos 

subscritores do capital social: Vivaldo Batista Borges Júnior, brasileiro, casado sob o 

regime de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua J, nº 

12, Qd. 14, Lt. 20, Residencial Parqville Jacarandá, no município de Aparecida de 

Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.981-370, inscrito no CPF nº 015.494.421-12, portador 

da Carteira Nacional de Habilitação nº 03797225324, expedida pelo DENATRAN, com 

validade em 06/10/2031, data de nascimento: 10/05/1987, natural de Goiânia/GO, filho 

de Vivaldo Batista Borges e Leila Aparecida Tavares Borges; Davi Tavares Borges, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 

domiciliado na Rua 06, Qd. 112, Lt. 19, casa 2, Setor Santos Dumont, no município de 

Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.463-480, inscrito no CPF nº 029.559.851-47, portador 

da Carteira Nacional de Habilitação nº 04925525912, expedida pela Secretaria Nacional 

de Trânsito, com validade em 09/11/2033, data de nascimento: 04/02/1990, natural de 

Goiânia/GO, filho de Vivaldo Batista Borges e Leila Aparecida Tavares Borges. 

 

PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O balanço patrimonial e as demais demonstrações 

financeiras da Companhia foram publicadas na Central de Balanços do Sistema Público 

de Escrituração Digital no dia 15 de abril de 2025, conforme recibos em anexo. 

 

ORDEM DO DIA: Item 1. Apreciar as contas dos administradores e examinar o balanço 

patrimonial e o resultado econômico relacionados ao exercício social encerrado em 

31/12/2024; Item 2. Deliberar sobre o arquivamento dos recibos de publicação dos atos 

na Central de Balanços, na Junta Comercial. Item 3. Assuntos Gerais. 

 

DELIBERAÇÕES: Após exame e discussões da Ordem do Dia, os acionistas detentores 

da totalidade do capital social da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos: 
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1. Aprovação das contas. Foram aprovados, à unanimidade, sem reservas ou restrições, 

o balanço patrimonial, demonstração do resultado de exercício, demonstração das 

mutações do patrimônio líquido, fluxo de caixa e notas explicativas e demais 

demonstrativos financeiros.  

 

2. Arquivamento dos Recibos de Publicação de Atos. Em cumprimento às disposições 

legais, foi aprovado o arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás dos recibos 

relacionados às publicações na Central de Balanços das demonstrações financeiras da 

Guará Securitizadora S/A - exercício social encerrado em 31/12/2024; atos constitutivos 

da Companhia; Ata da 1ª Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06/01/2025; 

Escritura Particular da 1ª Emissão de Debêntures, e; Ata da Assembleia Geral Ordinária 

realizada em 15/04/2025 - Aprovação de Contas Patrimoniais do exercício social 

encerrado em 31/12/2024. 

 

3. Assuntos gerais. Aprovada a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, 

conforme faculta o artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/1976. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e 

lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 

Presidente da Mesa: Sr. Vivaldo Batista Borges Júnior, Secretário: Sr. Davi Tavares 

Borges.  

 

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

 

Goiânia/GO, 15 de abril de 2025. 

 

 

___________________________________________________________ 

VIVALDO BATISTA BORGES JÚNIOR 

Presidente de Mesa / Diretor Presidente 

Acionista Subscritor 

 

 

___________________________________________________________ 

DAVI TAVARES BORGES 

Secretário de Mesa / Acionista Subscritor 
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